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Estimado retalhista, 

 
A Lei n.º 69-A/2021, de 21 de outubro, criou a possibilidade de fixação de margens 

máximas em qualquer uma das componentes comerciais que formam o preço de venda 
ao público do GPL engarrafado, sob proposta da Entidade Reguladora dos Serviços 
Energéticos e ouvida a Autoridade da Concorrência. 

 
No seguimento da publicação da Portaria n.º 205-A/2022, de 12 de agosto, a ERSE 

determinou os preços máximos após impostos a praticar pelos retalhistas de GPL 
engarrafado nas tipologias T3 e T5 a partir das 00h00m de 05 de setembro de 2022 
e até às 23h59 de dia 04 de outubro de 2022, em todo o território nacional. 

 

 

   

 
 

 

 
 

 
 
 

 
 

  

 
A fiscalização no terreno do cumprimento da lei continuará a ser realizada pela Entidade 

Nacional para o Setor Energético – ENSE, E.P.E., pela Autoridade da Segurança Alimentar 
e Económica (ASAE), pelas forças e serviços de segurança e polícia municipal, bem como 

pelas demais entidades com competências nesta matéria. 
 
 

Em caso de dúvida, consulte o seu Gestor de Área e o site da ERSE 
https://www.erse.pt/combustiveis-e-gpl/supervisao-do-mercado/precos-maximos-gpl/ 

 

 
Tipologia 

Capacidade 
(kg) 

Preço Garrafa 
C/IVA 

Butano 
T3 12,5 27,85 

T3 13 28,96 

Propano 

T3 11 28,67 

T5 35 83,48 

T5 45 107,33 

 

 

Regime excecional de fixação de preços de gás engarrafado  

https://www.erse.pt/combustiveis-e-gpl/supervisao-do-mercado/precos-maximos-gpl/

